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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 059/2017 

Contrato/Aditivo nº 049/2019 
Processo Admin istrat ivo nº.07 .055/20 19, anexado ao de nº 04.775/20 17 - Pregão 025/ 17 
Contratante: MUN ICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO DE OFICINAS 
PEDAGÓGICAS EM 14 UNIDADES ESCOLARES 
Ad itamento : Prorrogação de prazo do contrato. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634.10 1/0001-15 , neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Mun icipal de Ed ucação, V ALDIR 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasi leiro, divorciado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédu la de 
identidade RG nº. 16. 145.46 1-6 e inscrito no CPF sob nº. 072 .0 l l .668-67e de outro lado, como CONTRATADA, a 
empresa OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
13.109.093/0001-39, sed iada na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Sá Fleury, nº 65 , no Bairro Vi la Hortência, neste ato 
representado por seu representante legal abaixo assinado, com base no processo adm ini strativo e pregão acima 
mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si , como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratua l entre ambas celebrado em 20 de março de 2.017 , nos autos do processo administrativo acima descrito, pelos 
motivos nele devidamente justificados e autorizados prorrogando o prazo inicia lm ente contratado por mais 12 (doze) 
meses , de 20/03/2019 a 19/03/2020, mantendo-se o va lor contratado sem ap li cação cio reajuste previsto. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Neste ato a contratada deverá prestar a garantia contratua l no va lor de R$ 3 1.3 15,80 (Trinta e 
um mil , trezentos e quinze reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrument 

E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento pa icu lar, em -ês vias de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemu nhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu , 2 2 MAR 20!9 

V ) - . 
VALDIR GONZALEZ •'PAIXAO NIOR 

TESTEMUNHAS: 

SECRETÁRIO MUNICÍPAL DE E UC 
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OBJETIVA ADMINISTRAÇAO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
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.... Luciano Peiicia 

Chefe do Setor oe Cioasu '-' 
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Rodrigo Ramos . 
Auxiliar Administrativo 
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